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donato de araújo" – ceeJa/MaraBá, localizado na rodovia transamazônica, 
( agrópolis do incra - amapá) ceP: 68508-330 - Marabá/Pa, como unidade 
certificadora do  Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens 
e adultos – eNcceJa/2022, dos Municípios de: abel figueiredo, Goianésia do 
Pará, Marabá, Novo repartimento, Parauapebas, Piçarra e tucuruí.
Art. 2º  O participante do ENCCEJA interessado em obter o certificado de 
conclusão do ensino fundamental e ensino Médio ou a declaração parcial 
de proficiência deverá atender aos seguintes requisitos:
i - possuir no mínimo 15 (quinze) anos completos para o ensino funda-
mental e no minimo de 18 (dezoito) anos completos para o ensino Médio, 
na data de realização do exame, conforme estabelecem o § 1º e § 2º do 
art. 38 da lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
ii - atingir o mínimo de 100 (cem) pontos em cada uma das áreas de co-
nhecimento do exame;
iii - atingir o mínimo de 5,0 (cinco) pontos na redação.
Art. 3º Para obter a Certificação ou Declaração Parcial de Proficiência na 
área de língua Portuguesa, língua estrangeira Moderna, artes e educação 
física, o participante deverá atingir concomitantemente o mínimo de 100 
(cem) pontos na prova objetiva assim como o mínimo de 5,0 (cinco) pon-
tos na prova de redação em uma mesma edição do exame.
Art. 4º Para obter a Certificação ou Declaração Parcial de Proficiência na 
área de linguagens, códigos e suas tecnologias, o interessado deverá atin-
gir concomitantemente o mínimo de 100 (cem) pontos na prova objetiva e 
o mínimo de 5,0 (cinco) pontos na prova de redação.
art. 5º os candidatos legalmente habilitados deverão acessar o portal.
inep.gov.br/encceja para  imprimir o boletim de notas na página do partici-
pante, e para a impressão da Declaração de Certificação e/ou a Declaração 
Parcial de Proficiência deverão acessar o site: www.seduc.pa.gov.br aos 
candidatos que no ato da inscrição no exame solicitaram esta sedUc como 
instituição certificadora. Os certificados serão expedidos no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da data da solicitação.
art. 5º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 19 de agosto de 2022.
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reGiNa celli saNtos alves
 secretária de adjunta de ensino, em exercício

Protocolo: 845520
Portaria Nº 110 /2022 – Gs/sedUc
a secretária de estado de edUcaÇÃo, no uso de suas atribuições 
legais e,
 coNsideraNdo o disposto no decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 
2007, e a Portaria inep nº 986, de 21 de dezembro de 2017, e tendo em 
vista o disposto na lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Portaria 
Mec nº 458, de 5 de maio de 2020, que instituem o exame Nacional para 
Certificação de Competências de Jovens e Adultos (Encceja), na PORTARIA 
nº 147, de 4 de setembro de 2008, e o decreto Presidencial nº 9.432, 
de 29 de junho de 2018, edital 36, de 12 de maio de 2022 iNeP/Mec, 
torna pública a realização do encceja Nacional 2022, que dispõe sobre 
a Certificação do nível de Conclusão do Ensino Fundamental e do Ensino 
Médio ou Declaração de Proficiência, com base nos resultados do Exame 
Nacional (eNcceJa reGUlar e eNcceJa PPl) e resolução nº 001, de 5 de 
janeiro de 2010 do cee;
 coNsideraNdo a Portaria nº 008 de 21 de janeiro de 2022, que 
dispõe sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos 
administrativos, a fim de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria 
de estado de educação – sedUc;
coNsideraNdo a adesão desta secretaria de estado de educação à cer-
tificação do Ensino Fundamental e Ensino Médio, com base nos resultados 
do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos 
- eNcceJa/2022, e ainda, os termos no processo n. 2022/716666.
resolve:
art. 1º instituir o centro de educação de Jovens e adultos "Profª  violeta re-
fkalefsky Loureiro" – CEEJA/XINGUARA Tel.: (94) 3426-1656/991334588, 
localizado na  rua: Brasil, 885 - Bairro centro ceP: 68555-000 Xinguara/
Pa, como unidade certificadora do Exame Nacional para Certificação de 
competências de Jovens e adultos – eNcceJa/2022 ensino fundamental 
e Médio, dos Municípios de: conceição do araguaia, redenção e Xinguara.
Art. 2º  O participante do ENCCEJA interessado em obter o certificado de 
conclusão do ensino fundamental e ensino Médio ou a declaração parcial 
de proficiência deverá atender aos seguintes requisitos:
i - possuir no mínimo 15 (quinze) anos completos para o ensino funda-
mental e no minimo de 18 (dezoito) anos completos para o ensino Médio, 
na data de realização do exame, conforme estabelecem o § 1º e § 2º do 
art. 38 da lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
ii - atingir o mínimo de 100 (cem) pontos em cada uma das áreas de co-
nhecimento do exame;
iii - atingir o mínimo de 5,0 (cinco) pontos na redação.
Art. 3º Para obter a Certificação ou Declaração Parcial de Proficiência na 
área de língua Portuguesa, língua estrangeira Moderna, artes e educação 
física, o participante deverá atingir concomitantemente o mínimo de 100 
(cem) pontos na prova objetiva assim como o mínimo de 5,0 (cinco) pon-
tos na prova de redação em uma mesma edição do exame.
Art. 4º Para obter a Certificação ou Declaração Parcial de Proficiência na 
área de linguagens, códigos e suas tecnologias, o interessado deverá atin-
gir concomitantemente o mínimo de 100 (cem) pontos na prova objetiva e 
o mínimo de 5,0 (cinco) pontos na prova de redação.
art. 5º os candidatos legalmente habilitados deverão acessar o portal.
inep.gov.br/encceja para  imprimir o boletim de notas na página do partici-
pante, e para a impressão da Declaração de Certificação e/ou a Declaração 
Parcial de Proficiência deverão acessar o site: www.seduc.pa.gov.br aos 
candidatos que no ato da inscrição no exame solicitaram esta sedUc como 
instituição certificadora. Os certificados serão expedidos no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data da solicitação.
art. 5º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 19 de agosto de 2022.
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reGiNa celli saNtos alves
secretária de adjunta de ensino, em exercício

Protocolo: 845530
Portaria Nº 106 /2022 – GaBsaeN/sedUc
a secretária de estado de edUcaÇÃo, no uso de suas atribuições 
legais e,
 coNsideraNdo o disposto no decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 
2007, e a Portaria inep nº 986, de 21 de dezembro de 2017, e tendo em 
vista o disposto na lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Portaria 
Mec nº 458, de 5 de maio de 2020, que instituem o exame Nacional para 
Certificação de Competências de Jovens e Adultos (Encceja), na PORTARIA 
nº 147, de 4 de setembro de 2008, e o decreto Presidencial nº 9.432, 
de 29 de junho de 2018, edital 36, de 12 de maio de 2022 iNeP/Mec, 
torna pública a realização do encceja Nacional 2022, que dispõe sobre 
a Certificação do nível de Conclusão do Ensino Fundamental e do Ensino 
Médio ou Declaração de Proficiência, com base nos resultados do Exame 
Nacional (eNcceJa reGUlar e eNcceJa PPl) e resolução nº 001, de 5 de 
janeiro de 2010 do cee;
coNsideraNdo a Portaria nº 008 de 21 de janeiro de 2022, que 
dispõe sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos 
administrativos, a fim de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria 
de estado de educação – sedUc;
coNsideraNdo a adesão desta secretaria de estado de educação à cer-
tificação do Ensino Fundamental e Ensino Médio, com base nos resultados 
do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos 
- eNcceJa/2022, e ainda, os termos no processo n. 2022/716666.
resolve:
art. 1º instituir o centro de educação de Jovens e adultos "Profª Maria os-
carina silva Pereira" – ceeJa/aBatetUBa, localizado na  rua: Jairlândia, 754 
- Bairro Algodoal CEP: 68440-000 Abaetetuba/Pa, como Unidade Certificadora 
do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos – 
eNcceJa/2022, dos Municípios de:  abaetetuba, Barcarena  e cametá.
Art. 2º  O participante do ENCCEJA interessado em obter o certificado de 
conclusão do ensino fundamental e ensino Médio ou a declaração parcial 
de proficiência deverá atender aos seguintes requisitos:
i - possuir no mínimo 15 (quinze) anos completos para o ensino funda-
mental e no mínimo de 18 (dezoito) anos completos para o ensino Médio, 
na data de realização do exame, conforme estabelecem o § 1º e § 2º do 
art. 38 da lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.
ii - atingir o mínimo de 100 (cem) pontos em cada uma das áreas de co-
nhecimento do exame;
iii - atingir o mínimo de 5,0 (cinco) pontos na redação.
Art. 3º Para obter a Certificação ou Declaração Parcial de Proficiência na 
área de língua Portuguesa, língua estrangeira Moderna, artes e educação 
física, o participante deverá atingir concomitantemente o mínimo de 100 
(cem) pontos na prova objetiva assim como o mínimo de 5,0 (cinco) pon-
tos na prova de redação em uma mesma edição do exame.
Art. 4º Para obter a Certificação ou Declaração Parcial de Proficiência na 
área de linguagens, códigos e suas tecnologias, o interessado deverá atin-
gir concomitantemente o mínimo de 100 (cem) pontos na prova objetiva e 
o mínimo de 5,0 (cinco) pontos na prova de redação.
art. 5º os candidatos legalmente habilitados deverão acessar o portal.
inep.gov.br/encceja para  imprimir o boletim de notas na página do partici-
pante, e para a impressão da Declaração de Certificação e/ou a Declaração 
Parcial de Proficiência deverão acessar o site: www.seduc.pa.gov.br aos 
candidatos que no ato da inscrição no exame solicitaram esta sedUc como 
instituição certificadora. Os certificados serão expedidos no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da data da solicitação.
art. 5º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 19 de agosto de 2022.
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
reGiNa celli saNtos alves
 secretária de adjunta de ensino, em exercício

Protocolo: 845469
Portaria Nº 108 /2022 – GaB/saeN/sedUc
a secretária de estado de edUcaÇÃo, no uso de suas atribuições legais e,
 coNsideraNdo o disposto no decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 
2007, e a Portaria inep nº 986, de 21 de dezembro de 2017, e tendo em 
vista o disposto na lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Portaria 
Mec nº 458, de 5 de maio de 2020, que instituem o exame Nacional para 
Certificação de Competências de Jovens e Adultos (Encceja), na PORTARIA 
nº 147, de 4 de setembro de 2008, e o decreto Presidencial nº 9.432, 
de 29 de junho de 2018, edital 36, de 12 de maio de 2022 iNeP/Mec, 
torna pública a realização do encceja Nacional 2022, que dispõe sobre 
a Certificação do nível de Conclusão do Ensino Fundamental e do Ensino 
Médio ou Declaração de Proficiência, com base nos resultados do Exame 
Nacional (eNcceJa reGUlar e eNcceJa PPl) e resolução nº 001, de 5 de 
janeiro de 2010 do cee;
 coNsideraNdo a Portaria nº 008 de 21 de janeiro de 2022, que 
dispõe sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos 
administrativos, a fim de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria 
de estado de educação – sedUc;
coNsideraNdo a adesão desta secretaria de estado de educação à cer-
tificação do Ensino Fundamental e Ensino Médio, com base nos resultados 
do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos 
- eNcceJa/2022, e ainda, os termos no processo n. 2022/716666.


